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JUSTIFICATIVA - PL 0219/2020

O projeto de Lei visa criar no âmbito do Município de São Paulo, o "Serviço Móvel de
Atendimento  de  Triagem"  para  realização  de  testes  para  munícipes  que  apresentarem os
sintomas do Covid-19.

É sabido que o protocolo do Ministério da Saúde é priorizar exames para o teste do
Covid-19 em casos graves e para os que estão no grupo de risco. Ocorre que, todos os dias
são relatadas histórias de pessoas que estavam com o vírus e que acabaram falecendo por
não  apresentarem um quadro grave,  sendo orientados a voltarem para  casa e procurar  o
hospital caso o paciente piorasse.

Muitos desses pacientes ao retornarem para suas casas, além de ter uma piora do
estado de saúde, pode também passar para os seus familiares que se encontram dentro da
casa, por não ter feito o teste para o Covid-19.

Sendo assim, o Serviço Móvel de Atendimento de Triagem encaminhará os pacientes
aos hospitais, para acompanhamento e tratamento correto, além de reduzir a proliferação do
vírus para os seus familiares e pessoas de sua convivência.

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/04/2020, p. 69

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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